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EMENDA SUPRESSIVA 

 

Suprima-se o artigo 9º do Substitutivo do Projeto de Lei 6.407, de 

2013. 

 

 JUSTIFICAÇÃO 
 

A exclusão se faz necessária para garantir que somente o gás 

natural seja transportado nos gasodutos de transporte. 

Ante o exposto, espero contar com o apoio dos nobres pares para a 

aprovação da emenda. 

 

Sala da Comissão, 30 de novembro de 2017. 

 

 

Deputado  MILTON MONTI 


